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VALORIZANDO A VIDA




Câmara Municipal de Sete Lagoas - MG

ANTEPROJETO DE LEI Nº          /2020
Dispõe sobre a publicação no Portal da Transparência, de dados relativos aos Cemitérios Públicos do Município de Sete Lagoas, e contém outras disposições.

Art. 1º. A Prefeitura Municipal de Sete Lagoas disponibilizará em seu Portal da Transparência os seguintes dados acerca dos Cemitérios Públicos Municipais:

I - quantidade de túmulos ocupados;

II - número de jazigos disponíveis para sepultamentos, com indicação completa de sua localização, ou seja, nome do cemitério, quadra e numeração;

III - termos de Concessão de Sepultura, seu número de registro, nome do proprietário, localização e inumações já realizadas no local, com indicação dos nomes dos sepultados e datas de sepultamento;

IV - tabela de preços dos serviços prestados nos Cemitérios, inclusive, aqueles executados pelos credenciados;

V - discriminação das taxas recolhidas aos cofres públicos decorrentes da prestação de serviços nos cemitérios públicos, com identificação do(s) serviço(s) prestado(s), nome do sepultado, local do sepultamento e responsável pelo pagamento do(s) tributo(s), valor(es) recolhido(s) aos cofres públicos e data da quitação;

VI - relação de servidores, com descrição do cargo ocupado e da carga horária;

VII - relação de prestadores de serviços, inclusive, de empresas eventualmente credenciadas, com descrição das atividades desempenhadas, dados dos contratos, responsáveis legais e meios de contato;

Art. 2º. Deverá ainda, ser disponibilizado em seu Portal de Transparência a quantidade de sepultamento e a “causa mortis”, mensalmente.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões 26 de maio de 2020. 
GISLENE INOCÊNCIA                                                                    ALBERTINHO JOSÉ
  VEREADORA – PSD                                                                       VEREADOR - PSD

        JUSTIFICATIVA

O objetivo da proposição é que a Prefeitura Municipal de Sete Lagoas disponibilize em seu Portal da Transparência dados acerca dos Cemitérios Públicos Municipais.

O projeto se faz necessária tendo em vista que são constantes os questionamentos sobre os sepultamentos o que gera dúvida a população. 

Com o projeto ficará transparente a todos aqueles que desejam utilizar dos cemitérios municipais para terem informações do sepultamento de um ente querido.

Por fim pelas considerações acima justificadas contamos com a compreensão e sabedoria de todos os parlamentares desta Douta Casa, pela apreciação e aprovação do projeto de lei.

Sala das Sessões 26 de maio de 2020. 
GISLENE INOCÊNCIA                                                                    ALBERTINHO JOSÉ
  VEREADORA – PSD                                                                       VEREADOR - PSD
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